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Ensino Secundário 
e Ensino Industrial: 

Análise da Influência Recíproca"" 

Assumido um projeto industrialista de desenvolvimento para o Brasil 
pelo Estado Novo (1937/45), duas estratégias se colocaram para a for
mação da força de trabalho que seria demandada pela sua realização. 
A primeira estratégia consistia na defesa da formação dos operários 
em escolas, procurando-se reproduzir nelas o ambiente fabril, como 
se tentava fazer desde as antigas escolas de aprendizes-artífices cria
das em 1909. A segunda estratégia opimha-se à primeira, na medida 
em que procurava deslocar a escola profissional para dentro do am
biente fabril, definindo como destinatários preferenciais os menores 
que já trabalhavam na indústria. 
A "Lei" Orgânica do Ensino Industrial (decreto-lei n.° 4.073, de 30 de 
janeiro de 1942) resultou de uma composição das duas estratégias, 
pois mantinha o curso básico industrial, fora da produção, como a 
escola profissional por excelência, ao mesmo tempo em que admitia 
a existência paralela da aprendizagem industrial para os operários 
menores de idade. O Serviço Nacional de Aprendizagem dos Indus-
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governadores. Os recursos financeiros e ram alocados segimdo 
itens de despesa bas tante específicos, de difícil senão impossível 
transferência. Não era incomtim a sobra de recursos pa ra o paga
mento de "serviços de terceiros" s imultaneamente à falta de di
nheiro pa ra a compra de matéria-prima.» 
Finalmente, o terceiro indicador, e cer tamente o maLs importante , 
e r am as elevadas taxas de evasão que tornavam ainda mais 
caro e improdut ivo o funcionamento dos cursos básicos indus
tr iais . 
As taxas de evasão podem ser percebidas, indiretamente, pela 
proporção de concluintes sobre o total das matrículas. Durante 
a década de 50, com a matrícula anual média da ordem de 18.500 
alunos por ano, sem variação impor tante , o número médio anual 
de concluintes era de 2.800 por ano, o que dá u m a taxa da ordem 
de 15%. As reprovações eram, também, mui to grandes, atingindo, 
em 1960, 80% dos alunos dos cursos básicos industr iais .* Diz 
Fonseca a respeito da evasão: "A maior causa da evasão escolar é 
econômica. Geralmente as famílias re t i ram os filhos das escolas 
quando eles já têm certos conhecimentos profissionais que os 
habil i tam a t raba lhar e, dessa maneira, a ajudar os orçamentos 
domésticos".« 
Os adnúnistradores das escolas industr iais solicitavam ao governo 
federal que permit isse o pagamento aos alunos pelos trabalhos 
realizados sob encomenda, a título de ades t ramento . ^ Argumen
tavam que, remunerados , os alunos evadiriam menos intensamen
te. Aqui, mais u m a vez, as dificuldades burocráticas impediram 
que a medida fosse tomada . 
As causas da reprovação intensa consistiam, provavelmente, no 
insuficiente equipamento de ensino, no corpo docente improvisado 
e na carência de u m a metodologia didática apropriada. Não se 
pode deixar de considerar, também, u m fator que, certamente, 
explica boa par te desse fenômeno. Trata-se da própria concepção 

3. Em 1959, as escolas da rede federal ganharam autonomia 
administrativa, didática e financeira. IVIas, nessa época, de pouco serviu 
a mudança, pois, o ensino industrial de 1.° ciclo já se transformava. No 
entanto, a autonomia foi extremamente importante para o 2.° ciclo que 
formava técnicos de nível médio. Para maiores detalhes, ver Luiz Antônio 
Cunha, Política Educacional no Brasil: A Profissionalização no Ensino 
Médio, Rio de Janeiro, Eldorado, 1973, p. 69. 

4. Suckow da Fonseca, Celso, História do Ensino Industrial no 
Brasil, Rio de Janeiro, Escola Técnica Federal, 1.° vol., p. 297. 

5. Idem. 
6. Durante os anos 10 e 20, essa medida foi sucessivamente intro

duzida e retirada das escolas de aprendizes-artífices mantidas pelo go
verno federal. 
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dessas escolas como dest inadas aos "desvalidos" e delinqüentes, fa
zendo-as l ima mis tu ra de asilo e centro correcional. Os alunos 
que lá e ram matr iculados não t inham, assim, disposições favorá
veis à aprendizagem, ampliando, deste modo, a insuficiência dos 
recursos humanos , mater ia is e organizacionais. 
Se o fim da década de 50 encontrou a escola industr ial e a "Jjei" 
Orgânica no ponto mais baixo do seu prestígio, não se pode dizer 
que a situação do SENAI fosse isenta de problemas, por encontrar 
dificuldade em responder às demandas , de grandes dimensões e 
bas tante diversificadas, geradas pelo novo sur to de industriaUza-
ção, no auge do processo de substi tuição de importações. Data 
dessa época o aparecimento das iniciativas tendentes à difusão do 
t re inamento em serviço, da introdução do método TWI e da re
gulamentação dos acordos de isenção, providências que vão ama
durecer na década seguinte. 
Mas, apesar dessas dificuldades, as escolas do SENAI, quando 
comparadas às de ensino industr ial , evidenciavam de modo incon
testável a inviabilidade destas . A autonomia que lhes faltava, a 
adesão de alunos motivados (e remunerados) , a possibilidade de 
organizar cursos conforme as demandas locais, o ent rosamento 
com os empresários consumidores e r am qualidades do SENAI 
cuja carência, nas escolas industr iais , most rava a necessidade 
urgente de modificar os cursos básicos industriais , senão acabar 
com eles. Essas al ternativas já não e r am heresias, como no tem
po do Es tado Novo. Burocra tas imbuídos da ideologia liberal e 
com experiência vivida no SENAI e r am chamados, cada vez mais 
freqüentemente, a part ic ipar de comissões de estudos, e mesmo 
a ocupar cargos de direção no Ministério da Educação. 

2. A TRANSFORMAÇÃO DAS ESCOLAS INDUSTRIAIS 

Por mais forte que tivesse sido a demonst ração "técnica" da in
viabilidade das escolas industriais , correlativa à viabilidade das 
escolas de aprendizagem do SENAI, não posso deixar de mencio
nar u m outro fator, este político-ideológico, que teve grande im
portância pa ra a redefinição do papel das pr imeiras . Trata-se da 
volta dos liberais aos centros de decisão em matérias educacionais. 
A deterioração politico-mUitar do Es tado Novo, a par t i r de 1943, 
permit iu a reorganização dos liberais, que fundaram u m par t ido , 
a União Democrática Nacional, e precip i taram a sua queda. De
posto Getúlio Vargas, em fins de 1945, foram convocadas eleições 
gerais e o Congresso Nacional funcionou, em 1946, como Assem
bléia Constituinte. Anísio Teixeira, Uder dos educadores liberais, 
ausente dos centros de decisão desde 1935, re tomou o antigo pa-
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pel, reforçado, então, pela projeção internacional.^ A Associação 
Brasileira de Educação, também marginalizada durante o Estado 
Novo, passou a desempenhar, na Constituinte de 1946, papel aná
logo ao que teve na de 1934, consegtiindo influir decisivamente 
nos t rabalhos. 
O segimdo minis t ro da educação da nova etapa democrática ainda 
no governo Dutra, Clemente Mariani, e ra liberal convicto e funda
dor da União Democrática Nacional. Os liberais vol taram aos 
centros de decisão em matéria de educação, ocupando as burocra
cias do Ministério e das secretarias estaduais de educação.» 
O sistema educacional dirigido pelo Es tado Novo não foi destruí
do, cont inuando em vigor todos os decretos, decretos-leis, porta
rias e out ros ins t rumentos normativos.» Mas, a reaber tura do 
Congresso Nacional, e as práticas eleitorais vigentes fizeram com 
que fossem elaboradas leis que, gradat ivamente, iam modificando 
aquele sistema. O prestígio dos par lamentares , e em decorrência, 
seu potencial pa ra reeleição, media-se pelas "realizações", isto é, 
pelas leis por eles propos tas e aprovadas, beneficiando setores 
par t iculares da população. Por essa via, foram promulgadas nu
merosas leis cr iando ginásios em cidades de todo o tamanho, pas
sando o governo a ter de construí-los e colocá-los em funciona
mento . 1» 
Não se t ra tava apenas de expandir o sis tema existente, mas , tam
bém, de eliminar restr ições incompatíveis com a sociedade aberta 
que se pensava construir no país. 
E m 1950, luna por tar ia ministerial de terminou que os concluintes 
dos cursos de aprendizagem do SENAI, de 3 anos de duração, po-

7. Anísio Teixeira foi convocado pela ONU para participar da 
organização da UNESCO. 

8. Entretanto numerosos partidários e colaboradores do regime 
anterior, mais ou menos convictos, continuaram a ocupar posições nos 
centros de decisão. 

9. Duas das cinco "leis" orgânicas de Capanema, ministro do 
Estado Novo, foram promulgadas em 1946. 

10. No período que se seguiu à redemocratização, o ensino médio 
se expandiu intensamente. De 1947 a 1955, a taxa anual média linear 
de crescimento das matrículas, nos dois ciclos, foi de 9,2%. Estabele-
cla-se um pacto, entre os homens do poder e os eleitores, geralmente 
das classes trabalhadoras. Os homens do poder distribuíam benefícios, 
na forma de obras públicas, e os eleitores votavam nos seus "benfelto-
res". Para uma análise desse processo, na zona rural, consultar Leal 
Vitor Nunes, Coronelismo, Enxada e Voto, Rio de Janeiro, Forense, 1948. 
Um dos benefícios mais rentáveis, em termos eleitorais, era a Instalação 
de escolas. Celso Beisiegel estudou esse processo e verificou que a ex
pansão do ensino médio, no Estado de São Paulo foi, em grande parte, 
determinado por ele. Ver sua "Ação Política e Expansão da Rede Esco
lar", Pesquisa e Planejamento, n.° 8 dezembro de 1964. 
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diam se matr icular nos cursos técnicos industriais , no 2° ciclo 
do ensino médio." A medida foi definida como de grande alcance 
democrático, pois os artífices poderiam, então, não só se t o m a r 
técnicos como, depois disso, postular o ingresso na universidade. 
Até então, os artífices formados pelo SENAI, se pretendessem 
prosseguir seus estudos, deveriam ingressar niun curso básico in
dustrial , na série compatível com os estudos anteriores, aferidos 
por exames; concluído este curso, poder iam candidatar-se ao curso 
técnico. Ent re tan to , a por ta r ia foi revogada poucos meses depois 
da sua promulgação, sem ter resul tado em benefícios concretos.12 
Estes , por sua vez, ser iam difíceis de serem obtidos, já que o 
SENAI não mant inha, na época, nenhum curso de aprendizagem 
com 3 anos de duração. 
No mesmo ano, foi promulgada u m a lei chamada "de equivalên
cia" que estabelecia o mesmo valor pa ra o curso ginasial secim-
dário e o curso básico industrial , pa ra efeito de ingresso no curso 
colegial secundário. As "leis" orgânicas estipulavam que os con
cluintes do curso ginasial secundário poder iam se matr icular em 
qualquer ciu-so de 2° ciclo, fosse o do seu próprio ramo ou os 
dos ramos profissionais, em u m curso técnico industrial , por exem
plo. Depois dessa lei, os alunos que concluíam u m curso básico 
industr ial poder iam se matr icular no curso colegial secundário, 
propedêutico ao ensino superior. 
A lei de equivalência 1* foi o pr imeiro passo pa ra a transforma
ção dos cursos básicos industr iais , de por tadores de u m conteúdo 
quase que exclusivamente profissional, pa ra u m conteúdo cada 
vez mais geral, abrindo, assim, caminho para a sua própria extin
ção no fim da década de 50. 

11. Portaria IVlinisterial n.° 15, de 31 de janeiro de 1950. 
12. Não consegui descobrir documentos que apresentassem as 

razões da revogação, mas entrevistas com pessoas ligadas ao ensino 
industrial, na época, convergem em apontá-la como resultado da pressão 
dos administradores das escolas técnicas industriais, principalmente as 
da rede federal. Estes temiam a queda da qualidade do ensino, previ
sível com o "empobrecimento" cultural dos candidatos provenientes das 
escolas de aprendizagem. 

13. Lei n.o 1.076, de 31 de março de 1950. A lei estipulava que 
essa equivalência dependeria da existência, no curso básico industrial, 
de certas disciplinas do currículo do ensino ginasial, caso contrário, o 
candidato ao ingresso no colegial deveria estudar as disciplinas faltantes 
e prestar exames chamados de "complementação". 

14. Houve uma outra lei, também chamada de "equivalência", de 
n.o 1.821, de 12 de março de 1953. Estabelecia os cursos de nível supe
rior que podiam ser disputados pelos concluintes dos cursos profis
sionais de nível médio e as "complementações" que deveriam ser feitas 
nos demais. 
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A atenuação do conteúdo profissional do curso básico industrial 
foi introduzida pela própria burocracia educacional. 
E m 1954, o Ministério da Educação promoveu a I Mesa Redonda 
Brasileira de Educação Industr ia l , realizada nas cidades de São 
Paulo, Belo Horizonte e Salvador, contando com a participação 
de profissionais do setor, n e m todos pertencentes aos quadros 
de serviço público. A organização do ensino proposta pela Lei 
Orgânica do Ensino Industr ia l foi bas tante crit icada. Foram feitas 
proposições no sentido da sua al teração; as mais importantes den
t re elas defendiam a autonomia adminis trat iva e técnica das es
colas industr iais da rede federal de modo que elas pudessem 
adequar seus cursos às necessidades da economia, com a flexibi
lidade necessária." 
As proposições dos par t ic ipantes da Mesa Redonda t iveram gran
de repercussão no Ministério da Educação. No ano seguinte, 1955, 
o minis t ro designou u m a comissão pa ra es tudar as reformulações 
propostas . Seus t rabalhos resu l ta ram n u m anteprojeto de lei que, 
enviado ao Congresso, foi promulgado e sancionado como Lei n." 
3.552, de 16 de fevereiro de 1959. No mesmo ano, o Decreto 
n." 47.038, de 16 de outubro , regulamentava seus dispositivos. 
É interessante no ta r que tan to a lei quanto o decreto menciona
dos dirigem-se às escolas da rede federal, permit indo às escolas 
mant idas pelos estados, municípios e par t iculares se regularem 
segundo a "Lei" Orgânica, de 1942, e as n o r m a s estaduais e muni
cipais. En t re tan to , a "adap tação" ao novo regulamento tinha um 
apelo irresistível: os diplomas só poder iam ser registrados no 
Ministério da Educação se as escolas que os emitissem esti
vessem "adap tadas" às novas normas . Por esta razão, vou tra
t a r dessa lei e desse regulamento como se áirigindo a todas as 
escolas industr iais , independente de pert inência à rede federal. i« 
No que se refere ao curso básico industr ial , verificou-se uma 
al teração completa de objetivos. De "dest inado ao ensino, de 

15. A "Lei" Orgânica previa um número limitado de cursos, cada 
um deles com um único currículo, prefixado. Os participantes da 
mesa-redonda propuniiam não só que as escolas pudessem adicionar 
cursos aos já previstos, como, também, que cursos de mesma especia
lidade pudessem ter currículos diferentes, conforme as necessidades de 
diferentes regiões, no mesmo tempo, e da mesma região, em tempos 
diferentes. 

16. Uma das novas determinações, entretanto, dirigiu-se apenas 
às escolas técnicas federais: a sua direção pelo Conselho de Repre
sentantes, constituído por delegados do Ministério da Educação, 
professores, industriais e outros, dispondo de ampla autonomia 
administrativa, financeira e didático-pedagógica. O diretor da escola pas
sou a ser escolhido pelo Conselho de Representantes que era também 
a primeira instância fiscalizadora. No entanto, devido ao novo conteúdo 
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modo completo, de u m ofício cujo exercício requeira a mais longa 
formação profissional", conforme a "Lei" Orgânica, passa a ser 
u m "curso com as características de curso secimdário do pr imeiro 
ciclo e com orientação técnica", conforme o regulamento. Deixa 
de ser u m curso com várias especialidades, de acordo com o nú
mero de ofícios delas carentes , p a r a se t o m a r u m único curso 
não-especializado, com os seguintes objetivos, com relação ao 
educando: "a) ampliar fundamentos de cultura; b ) explorar apti
dões e desenvolver capacidades; c) orientar , com a colaboração 
da família, na escolha de oportunidades de t rabalho ou de estu
dos ul teriores; d) proporcionar conhecimento e iniciação em ati
vidades produt ivas , revelando, objetivamente, o papel da ciência 
e da tecnologia no mundo contemporâneo."" 
Enquan to a "Lei" Orgânica determinava que o ciHso básico for
masse profissionais (artífices) e, em segundo plano, candidatos 
ao curso técnico, o regulamento deslocou a formação profissional 
pa ra o 2.° ciclo, mantendo os cursos de aprendizagem com esta 
fimção específica. Com isso, deixaram de existir as superposições 
de função dos dois cursos, segundo a "Lei" Orgânica. Os principais 
pontos que passa ram a marca r suas diferenças são os seguintes: 

a) o curso industr ial é de cul tura geral; as práticas de ofici
na t êm o objetivo de servir de supor te à cul tura geral e, 
também, de permit i r futuras opções profissionais; o curso 
de aprendizagem é profissional, objetivando a formação 
de artífices; 

b) o curso industr ial é dominantemente propedêutico ao se
gundo ciclo, seja ao curso secundário, seja ao técnico in
dustr ial ; o curso de aprendizagem é terminal ; seu valor 
propedêutico é dificultado pelos exames de verificação da 
"capacidade do a luno" de modo a classificá-lo n a série 
adequada do curso industrial ; 

c) no curso industr ial , as práticas de oficinas são politécnicas 
e no curso de aprendizagem, monotécnicas; neste, as prá-

geral do curso básico industrial, esse gantio de autonomia beneficiou 
apenas os cursos técnicos. Naquele caso, porém, o efeito do Consellio 
de Representantes foi no sentido da sua extinção, por "falta de função". 
Cf. Cunha, ob. cit. pp. 78-81. 

17. Decreto n.° 47.038/59, Regulamento do Ensino Industrial, 
art. 15. 

18. Na prática, esta transferência era bastante dificultada pelo 
mais baixo nível de conhecimentos gerais dos alunos do curso de apren
dizagem. Para se ter uma idéia, o curso primário completo era condição 
necessária para o ingresso no curso industrial, o que não acontecia com 
o de aprendizagem, onde as escolas determinavam os conhecimentos 
mínimos indispensáveis, conforme as especialidades e as condições dos 
candidatos. 
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ticas são desenvolvidas em te rmos metódicos, enquanto 
que, no pr imeiro, não há exigência de que sejam exclusi
vamente deste t ipo. No mais , t an to a lei quanto o regula
mento confirmam os dispositivos anter iores relativos à 
aprendizagem. 

De um modo geral, os documentos legais de 1959 fizeram com que 
o curso industr ial básico perdesse o seu caráter profissional e o 
curso de aprendizagem fosse reconhecido como o único adequado 
à formação de operários qualificados, perdendo a posição subor
dinada que lhe dava a "Lei" Orgânica. 
Essas mudanças básicas correspondem à vitória dos interesses dos 
membros da Comissão de 1955 que estudou as proposições da 
Mesa Redonda do ano anterior . Ela era constituída por dois tipos 
principais de pessoas: membros do SENAI e educadores liberais, 
Os dois t ipos a t ingiram seus alvos. Os membros do SENAI con
seguiram firmar a hegemonia da instituição na formação de ope
rários qualificados, tarefa facilitada pelo descrédito das escolas 
industr iais , como disse acima. Os educadores liberais fizeram res
surgir antigas proposições de John Deweŷ» de que as escolas 
profissionais, quando estão jus tapos tas a escolas puramente pro
pedêuticas, const i tuem vm mecanismo de discriminação social. 
No caso brasileiro, esse diagnóstico ficava reforçado pelo fato de 
que os alunos dp curso industr ial completavam sua formação pro
fissional antes dos 16 anos de idade, considerada precoce pa ra a 
escolha de ofício correspondente às suas vocações. 
Essa posição liberal, expressa na legislação de 1959, constitui a 
reedição das medidas tomadas po r Anísio Teixeira em 1932, quan
do era secretário de instrução do Distri to Federal, e Joaquim Faria 
Goes Filho, seu diretor do ensino profissional. Neste ano, o De
creto n." 3.864, de 30 de se tembro, do prefeito do Distrito Federal 
determinava que as escolas profissionais (de nível secundário) dei
xassem de te r como objetivo a formação de artífices e se preo
cupassem em utilizar as práticas de oficina como atividades des
t inadas à educação geral e à sondagem de vocações. As escolas 
profissionais passavam a ter no seu currículo todas as disciplinas 
do ensino secundário, adícíonando-se a elas as atividades especiais 
de oficinas. 

19. Às vezes os dois tipos se confundiam na mesma pessoa, como 
no caso de Joaquim Faria Goes Filfio, diretor do departamento nacional 
do SENAI e antigo colaborador de Anísio Teixeira (também presente). 

20. A Identidade das posições, apesar de mais de duas décadas 
de intervalo, deve-se, em grande parte, à influência daqueles educadores, 
nas duas situações comentadas. 
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A razão alegada pa ra a mudança de conteúdo do curso indus
trial, em 1959, foi a mesma de 1932: a precocidade da escolha 
profissional. Antes do novo regulamento, os alunos do curso in
dustr ial poder iam concluí-lo com 15 anos, idade considerada pre
coce pa ra manifestar a vocação e, com maior razão, p a r a o apren
dizado de u m ofício. Deste modo, t ransformando o conteúdo 
próprio desse curso, de profissional p a r a sondagem vocacional, 
pensavam os liberais es tar cumpr indo um requisito básico da 
moderna psicopedagogia. 
Ent re tan to , considero que esse a rgumento não procede, servindo, 
no caso, pa ra encobrir as verdadeiras funções da reforma que 
fazia: extingiúr o curso industr ial básico, cuja ineficácia era evi
dente, e reconhecer a hegemonia do SENAI como agência de pre
paração de operários qualificados. Se aquele a rgumento fosse 
válido, seria de se esperar que os membros da comissão que ela
borou o anteprojeto da Lei n.° 3.552/59, po r força de coerência, 
julgassem precoces, pa ra efeitos de escolha profissional e apren
dizado de um ofício, os altinos das escolas do SENAI. Também 
estes, se nelas ingressassem aos 14 anos, t e r iam concluído sua 
formação aos 15 ou aos 16. 
O processo de t ransformação das escolas industr iais deu u m novo 
salto, em 1961, quando foi nomeada u m a comissão, no âmbito do 
Ministério da Educação, p a r a "apresentar diretrizes e medidas 
gerais que servissem de base ao planejamento do preparo de mão-
-de-obra pa ra a indústria e o ar tesanato" . A comissão, à seme
lhança da que elaborou o anteprojeto da Lei n.° 3.552/59, e ra com
posta de educadores liberais e adminis t radores do SENAI, alguns 
deles os mesmos em ambas as comissões. 
As recomendações dessa comissão foram material izadas no Decreto 
n.° 50.492, de 25 de abril de 1961, e consist iam na complementação 
do regulamento do ensino industr ial , objeto da legislação de dois 
anos antes , já comentada . 
O decreto traz, como principais inovações, a mudança do nome 
do curso básico industr ial pára ginásio industrial; a especificação 
do número de horas dedicadas à prática de oficina (6 a 12) no 
total do t empo semanal de atividades educativas (33 a 44 horas ) ; 
previa, também, a possibilidade dos estabelecimentos de ensino 
secundário t rans fo rmarem os seus cursos em ginásios indus
triais. 

21 . A mudança do nome do curso industrial, passando a se chamar 
também ginásio, como o curso secundário, era muito, discutida desde 
1959. Nesta época, pretendia-se que o projeto de Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, em discussão no Congresso unificasse os 
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o Es tado de São Paulo aproveitou as sugestões desse decreto e 
transformou nove de seus estabelecimentos em ginásios vocacio
nais, segundo o modelo estabelecido. 22 Es tes ginásios serviram 
de paradigma pa ra experiências futuras no próprio Estado e no 
resto do país. 

3. A TRANSFORMAÇÃO DO GINÁSIO SECTJNDÁRIO 

Mas, enquanto essas ntunerosas leis e decretos iam, desde 1950, 
reformando a es t ru tu ra educacional erigida on Es tado Novo, o 
Congresso Nacional discutia, acaloradamente, o s projetos de Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. A constituição de 
1946, sob a influência dire ta dos educadores liberais, estipulava, 
como a de 1934, que o Congresso deveria aprovar u m a lei que fi
xasse os principais parâmetros pa ra a construção do sistema 
educacional do país. O Ministro da Educação nomeou irnia co
missão de educadores, l iderados por Anísio Teixeira, pa ra que 
redigisse o anteprojeto a ser enviado ao Congresso, o que foi feito 
em 1948. Durante 13 anos, de 1948 a 1961, o Congresso discutiu o 
anteprojeto do Ministério da Educação e outros que foram apre
sentados, pelos par lamentares , como subst i tut ivos. 2* 
Quando, finalmente, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Na
cional foi promulgada, em fins de 1961,26 mui tas das suas inova
ções já t inham sido realizadas através de várias leis e decretos, 
em part icular a equivalência dos r amos do ensino médio, para 
efeito propedêut ico e o conteúdo não-profissional do cuiso indus
trial , 1." ciclo. Toda a legislação existente até então sobre a apren
dizagem industr ial ficou reforçada: a organização das escolas de 
aprendizagem em cooperação de empresas (o SENAI) , sua desti-

nomes dos cursos do ensino médio, de modo a diminuir o preconceito 
popular para com o ensino profissional. Para uma critica a essa posição 
ver Moysés Brejon, "O Ensino Técnico e o Projeto", Revista Brasileira de 
Estudos Pedagógicos, vol. 34, n.° 80, outubro/dezembro 1960. 

22. Decreto estadual n.° 38.643, de 27 de juniio de 1961. 
23. Outra experiência paulista foi a dos ginásios únicos piuricurri-

culares, que abriram caminfio para os ginásios poiivalentes, agora uma 
iniciativa federai. Ver a Resolução n.° 7, do Conseiiio Estadual de Edu
cação, de 23 de dezembro de 1963 (ginásios únicos pluricurriculares). 

24. O anteprojeto original foi intensamente combatido por duas 
correntes principais; uma, liderada por Gustavo Capanema, ministro da 
educação do Estado Novo, que criticava a descentralização desagrega-
dora; outra, liderada por Carlos Lacerda (curiosamente do mesmo par
tido do ministro patrocinador do anteprojeto original) que se opunha ao 
suposto monopólio estatal do ensino. 

25. Lei n.° 4.024, de 20 de dezembro de 1961. 
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nação aos menores de 14 a 18 anos, empregados das empresas , e 
a duração dos cursos de u m a a três séries anuais, 
Apesar dessa relativa antecipação da Lei de Diretrizes e Bases, 
no que se refere à descaracterizaçao profissional do ensino indus
trial, 1.° ciclo, ela vai além e dá u m novo passo pa ra identificá-lo 
ao curso secundário do mesmo ciclo: " E n t r e as disciplinas e prá
ticas educativas de caráter optativo no 1.° e 2.° ciclos, será incluí
da u m a vocacional, dent ro das necessidades locais." ^7 
A par t i r desse momento , além do curso industrial ir paulatina
mente tendendo a se identificar com o secundário, este, po r sua 
vez, iniciou u m deslocamento na direção daquele, com a introdu
ção, no seu currículo, de u m a disciplina vocacional. 
A tendência era percebida como sendo a desejável fusão dos ra
mos : "Acreditamos que, seguindo o espírito da Lei, poderíamos 
marchar pa ra u m ginásio xínico, deixando-se a especialização dos 
diversos r amos pa ra o segimdo ciclo. Teríamos a unificação do 
pr imeiro ciclo da escola média n u m tronco comum, cuja finalidade 
seria, antes de tudo, dar educação geral pa ra todos, e suficiente
mente flexível para oferecer opções que, sem especializar, pudes
sem introduzir o aluno em áreas vocacionais a serem prossegui-
das no colégio diversificado e especializado", 
As razões apontadas pa ra a desejabilidade da fusão dos ramos 
e ram três . Primeiro, seria u m imperativo de justiça social em 
u m a sociedade democrática, pois haveria u m a formação básica 
comum a todos. Segundo, seria re ta rdada a especialização, deixa
da pa ra o 2.° ciclo, conforme os d i tames da psicopedagogia. Ter
ceiro, haveria u m a desejável adequação às necessidades indus
triais, demandando t rabalhadores a l tamente qualificados (de ní
vel correspondente ao 2.° ciclo) e outros sem qualificação espe
cial (correspondentes aos níveis primário e 1.° ciclo) .29 
Na imensa maioria dos ginásios secundários já existentes, e nos 
que vieram a ser criados, subseqüentemente, essa disciplina voca
cional consistia nos chamados " t rabalhos manuais" , atividades 
ar tesanais tão distantes da produção quanto impróprias pa ra even
tuais sondagens de aptidões. En t re tan to , esse dispositivo da lei 

26. Os cursos de aprendizagem ficaram submetidos, também, aos 
Conseilios Estaduais de Educação no que dizia respeito à parte de con
teúdo geral do ensino. 

27. Lei n.o 4.024/61, art. 44, § 2.°. 
28. Sucupira, Newton, "Princípios da Educação de grau médio na 

Lei de Diretrizes e Bases", Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos, 
vol. 50, n.o 91, jul./set. 1963, p. 48. 

29. Idem, pp. 48-49. 
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veio legitimar u m plano que amadurecia, na Diretoria do Ensino 
Secxmdário, do Ministério da Educação, defendendo a necessidade 
de se construir novos ginásios secimdários que incorporassem a 
sondagem vocacional no seu currículo, dando-lhe u m lugar desta
cado. A adaptação dos ginásios existentes seria bas tante difícil, 
senão impossível, dada a tendência ao mero cimiprimento de u m 
dispositivo legal, pa ra efeitos de fiscalização: "Propósitos que se 
revelaram no sentido já não diremos de fusão mas de maior 
identificação dos ramos , ou s implesmente de sua mais fácil co-
mimicação, encont ra ram resistências e se anula ram ou desvir
tua ram. Surge, agora, com esse objetivo, o projeto dos ginásios 
modernos ( . . . ) " . 
De 1961 a 1965, a Diretoria do Ensino Secundário fez sucessivos 
proje tos de ginásios denominados "modernos" , "orientados para 
o t raba lho" e "poiivalentes". Se os nomes variavam, sua estru
tu ra curr icular era pra t icamente a mesma. 
Nas duas pr imeiras séries, predominavam as disciplinas de ca
ráter exclusivamente geral, ao lado das disciplinas vocacionais, 
dest inadas a sondar aptidões: ar tes industr iais ou técnicas agrí
colas, conforme a economia da região onde o ginásio se loca
lizasse. 
Nas duas últimas séries, alimentava a carga horária destinada a 
disciplinas vocacionais. Os alunos, orientados, escolheriam uma 
das seguintes áreas: ar tes industriais , técnicas agrícolas, técnicas 
comerciais, educação para o lar, ou o aprofundamento dos estu
dos gerais. Essas disciplinas vocacionais te r iam o objetivo de 
cont inuar a sondagem vocacional, de modo mais aprofundado, 
a fim de basear a escolha de cursos profissionais ou gerais, no 
segundo grau, caso os alimos prosseguissem seus estudos; caso 
contrário, facilitar seu rápido tre inamento numa ocupação especí
fica, já em serviço. Como disse u m dos responsáveis pelos giná
sios orientados pa ra o trabalho, no Es tado da Guanabara, seu ob
jetivo "é o de formar cidadãos treináveis, tão necessários ao de
senvolvimento sócio-econômico que o país reclama. Preparar , não 
só jovens, que possam, em período rápido de t re inamento na 
empresa, se agregar às forças produtoras — caso venham a aban
donar o ginásio — como propiciar aos que puderem continuar seus 
estudos efetivas possibilidades de êxito, qualquer que seja a orien
tação profissional que venham a adotar" , 

30. Amado, Gildásio, "Ginásio Moderno", Revista Brasiieira de 
Estudos Pedagógicos, Voi. 41, n.o 93, janeiro/março 1964, p. 19. 

31. Ferrão, Henrique Carios, citado por Leite, Denise Chagas, 
Os Ginásios Orientados para o Trabalfio: um Conflito entre sua Filosofia 
e sua Clientela, tese de Mestrado em Educação apresentado à PUC/RJ, 
dezembro 1972, p. 34. 
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A necessidade do novo tipo de ginásio encontrava justificativa 
mais em t e rmos político-ideológicos do que econômico-ocupacio-
nais ou psicopedagógicos. E r a comum encontrar-se, nos textos 
que procuravam legitimá-lo, o apelo à experiência norte-americana 
como fonte de inspiração. Nos Es tados Unidos, vigeria, como pos
tulado político, o conceito de que o caráter democrático da so
ciedade é função da sua capacidade de oferecer a todas as crian
ças, independentemente de origem social, iguais opor tunidades 
pa ra o desenvolvimento das suas potencialidades. Pa ra isso, de
senvolvia-se, nesse país, u m a escola secundária ünica, m a s diver
sificada segundo as diferentes opções vocacionais oferecidas. 
Nas palavras de Gildásio Amado, principal mentor do novo tipo 
de ensino, "o ginásio polivalente atende melhor que os ginásios 
diferenciados aos princípios de justiça em educação, em sua du
pla expressão de acesso ao maior número possível de adolescen
tes ao ensino de segimdo grau e de adequação do ensino às pe-
cuharidades pessoais; a tende ao objetivo de maior comunicação 
entre as classes, fazendo da escola não u m reflexão da estratifica-
ção, m a s u m ins t rumento de integração social; a tende aos objeti
vos do progresso econômico, fazendo convergir pa ra as ocupações 
a força jovem de t rabalho, na medida de suas atividades pessoais 
e, por tanto , garant indo o mais adequado aprovei tamento da maior 
riqueza de u m país, que são as potencialidades de sua juventude; 
atende, por tan to , à pedagogia, ao desenvolvimento social, aos in
teresses da economia e, como síntese de todos os seus fins, ao 
ideal democrático de igualdade de direitos", 
E m que pese toda a iniciativa do Ministério da Educação, através 
da sua Diretoria do Ensino Secundário, de promover a renovação 
do ensino médio pela divulgação da "filosofia" dos ginásios orien
tados pa ra o t rabalho, o sistema de ensino não apresentava res
postas na mesma direção. A não ser a iniciativa paulista de 
instalação dos ginásios vocacionais e únicos pluricurriculares 
mais ou menos paralelamente às iniciativas federais, nenhum ou
t ro governo estadual correspondeu às expectativas federais de ins
talar os novos t ipos de ginásio, apesar das adesões que recebiam 
em vários lugares. Por ou t ro lado, o fato de o ensino secundário 

32. A descrição dos ginásios orientados para o trabaltio permite 
identificá-ios em seus propósitos de sondagem de aptidões aos ginásios 
industriais. Em termos de estrutura curricular, entretanto, eles foram 
uma ampliação desses, já que ofereciam, também, "linhas de especia
lização" não-industriais, a saber: técnicas comerciais, técnicas agrícolas 
e educação para o lar. 

33. Amado, Gildásio, "Ginásio Orientado para o Trabalho", /// Con
ferência Nacionai de Educação — Anais, Rio de Janeiro, MEC/INEP, 
1968, pp. 15-16. 
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ser, na sua quase total idade, pertencente aos sistemas estaduais 
de educação, impedia u m a ação direta do Ministério da Educação. 
Compreenderam seus dirigentes que a única forma viável de in
fluência era através da pres tação de assistência técnica ãs secre
tárias estaduais de educação que manifestassem simpatia pelo 
novo tipo de ginásio. 
Mas, o próprio Ministério da Educação não dispimha de técnicos 
em número suficiente (e da qualidade indispensável) pa ra a pres
tação de assistência técnica. Resolveu, então, solicitar auxilio da 
Agência Norte-Americana p a r a o Desenvolvimento Internacional 
(USAID). E m 1965, foi assinado u m convênio entre o Ministério 
da Educação e a USAID, pelo qual esta se comprometia a con
t ra ta r , nos Es tados Unidos, u m certo número de técnicos para, 
jun to a igual número de brasileiros, fo rmarem a Equipe de Pla
nejamento do Ensino Médio (EPEM). Essa equipe prestaria, então, 
assistência técnica aos Estados , na medida das solicitações. 
Dois anos depois, estava p ron to u m plano pa ra a construção de 
276 ginásios orientados pa ra o t rabalho em qua t ro Estados (Rio 
Grande do Sul, Bahia, Minas (jerais e Espírito Santo) e de um 
ginásio-modelo nas capitais de 18 Es tados e no Distrito Federal. 
E m 1968, foi realizado outro convênio entre o Ministério da Edu
cação e a USAID prevendo a alocação de recursos externos para a 
realização do plano. Para suplementá-lo e supervisionar a sua 
execução, foi criado, no mesmo ano, o Programa de Expansão e 
Melhoria do Ensino (PREMEN) que se responsabilizaria, também, 
pelo t re inamento e aperfeiçoamento de professores pa ra as disci
plinas vocacionais. 
No próprio âmbito do Ministério da Educação havia, por esta 
época, iniciativas que, embora convergissem com as da Diretoria 
do Ensino Secimdário, tendiam a generalizar o novo tipo de gi
násio, como ginásio linico, antes mesmo que se fizessem experiên
cias e que se t reinassem equipes de planejamento. E m 1967, foi 
realizada em Salvador a IIí Conferência Nacional de Educação, 
sob a Uderança do Ins t i tu to Nacional de Es tudos Pedagógicos, 
cujo tema principal e ra a extensão da escolaridade obrigatória. 
Neste mesmo ano, o Conselho Federal de Educação, com base nas 
recomendações dessa conferência, elaborou as diretrizes para o 
setor educacional que assumiam claramente o novo tipo de giná
sio como o modelo do ensino médio. Essas diretrizes foram in
corporadas pelo Programa Estratégico de Desenvolvimento 1966-
1970, e düzam que "A extinção gradativa do ensino técnico de pri
meiro ciclo e a coexistência apenas temporária de várias áreas 
técnicas, em cursos diferenciados, n u m mesmo estabelecimento, 
completam o arcabouço para o ginásio orientado para o trabalho. 
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A tônica do novo s is tema consiste em manter , nos currículos, as 
disciplinas tradicionais indispensáveis à formação intelectual e em 
incorporar matérias de caráter vocacional."^! 

4. A APRENDIZAGEM INDUSTRIAL NA NOVA LEI DE ENSINO 

Além das medidas e planos mencionados acima, dois pareceres 
do Conselho Federal de Educação, de 1969, recomendavam a re
visão da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, princi 
palmente no que se referia aos ensinos primários e médio. E m 
setembro deste ano, foi instituído, po r decreto presidencial, u m 
grupo de t rabalho, no âmbito do Ministério da Educação, pa ra 
"propor a reforma do ensino fundamental". As proposições deste 
grupo foram estendidas por um segundo grupo que chegou, em 
agosto de 1970, a apresentar imi anteprojeto de lei. 
E m agosto de 1971, depois de passar pelo Congresso Nacional, foi 
promulgada a Lei de Diretrizes e Bases do Ensino de 1.° e 2.° 
graus. 3» 
A nova lei de ensino previa que suas inovações ser iam implanta
das de modo gradual, na medida das disponibilidades de recursos 
humanos , mater ia is e didáticos dos s is temas de educação. 
As principais inovações previstas foram as seguintes: 

( I ) Extensão da escolaridade obrigatória de 4 pa ra 8 anos, 
correspondendo à faixa etária de 7 a 14 anos. Os antigos ensinos 
primário e médio, 1.° ciclo, ser iam fundidos, compondo o cha
mado ensino fundamental ou de 1.° grau. O ensino de 2.° grau, 
correspondendo ao antigo ensino médio, 2.° ciclo, continuaria com 
3 anos de duração (ou 4, havendo estágio). 

( I I ) A escolaridade obrigatória seria inferior a 8 anos quan
do houvesse falta de recursos do Es tado pa ra oferecer oportuni
dades educacionais e /ou necessidade dos alunos ingressarem mais 
cedo no mercado de t rabalho. 

( I I I ) O ensino de 1.° grau, nas 4 pr imeiras séries, teria seu 
currículo composto exclusivamente de disciplinas de conteúdo 
geral: nas 4 últimas, o número de disciplinas vocacionais, desti
nadas à sondagem de aptidões e iniciação pa ra o trabalho, seria 

34. Ministério do Planejamento e Coordenação Geral, Programa 
Estratégico de Desenvolvimento, 1968-1970, Rio de Janeiro, MPCG, 1969, 
vol. 1, p. 35. 

35. Pareceres n.os 466/69 e 793/69. 
36. Lei n.o 5.692, de 11 de agosto de 1971. 
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t an to maior quanto mais elevada a série.O ensino de 2.° grau 
seria generalizadamente profissional, não admit indo ramos para
lelos, m a s cursos dist intos, desdobrados a par t i r de um núcleo 
comimi. 3» 

(IV) A nova concepção do ensino supletivo abrangeria tanto 
a suplência de escolarização regular pa ra os que não a concluíram 
em idade própria, como o suprimento de conhecimentos, técnicas 
e habilidades pa ra os que seguiram o ensino regular no todo ou 
em par te . 
Vou apresentar , agora, a posição dos cursos de aprendizagem 
dent ro das concepções gerais da nova lei.^e 
Es ta delindia dois grandes aparelhos educacionais escolares: o do 
ensino regular e o do ensino supletivo. Cada imi desses aparelhos 
possui vários sistemas, ar t iculados entre si. O aparelho de ensino 
regular compreende, principalmente, os s is temas de ensino mu
nicipais e estaduais , de 1." e 2.° graus, e o sistema federal de en
sino superior. O aparelho do ensino supletivo abrange sistemas co
mo o Movimento Brasileiro de Alfabetização, o Projeto Minerva 
(educação pelo rádio), as televisões educativas, o SENAI e o 
SENAC, entre outros . 
A divisão dos aparelhos de ensino em regular e supletivo não 
corresponde à divisão entre educação geral e educação profissio
nal. O ensino regular t em conteúdo geral e profissional, bem como 
o ensino supletivo. 
No ensino regular, t an to o 1.° quan to o 2.° graus têm, no seu 
currículo, u m núcleo comum obrigatório pa ra as escolas de tod( 
o país e u m a parte diversificada pa r a atender às peculiaridade! 
locais, os planos dos estabelecimentos de ensino e as diferençai 

37. A nova lei de ensino previa as 4 últimas séries do ensino d( 
1.° grau funcionando segundo o modelo dos ginásios orientados par 
o trabalho, extinguindo os ginásios Industriais. Com isso, ao invés d 
estratégia experimentalista, que a Diretoria do Ensino Secundário (agor 
Diretoria do Ensino Médio) vinha usando, a nova lei assumiu o modele 
generalizou-se e o impôs, embora aceitasse a implantação gradual. 

38. A profissionalização do ensino médio teve uma história dif( 
rente da que reconstruí acima. Ela resultou da política de contençã 
dos crescentes contingentes de jovens que, tendo concluído o ensin 
médio, demandavam a universidade e constituíam uma ameaça ou, pel 
menos, um desvio, para os planos de desenvolvimento elaborados pel 
Estado. Para uma análise deste ponto, ver Cunha, ob. cit., cap. 4. 

39. Para esta apresentação, me inspirei, em muitos pontos, n 
trabalho de Tolie, Paulo Ernesto, "Enseüanza Suplementaria y Calificí 
ción pára el Trabajo en Ia Nueva Ley Brasileria de Educación, Boletii 
CINTERFOR n.° 25, janeiro/fevereiro 1973. 
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individuais dos alunos. 4» No 1.° grau, a par te diversificada do 
currículo é dest inada, predominantemente , à sondagem de aptidões 
e à iniciação profissional; no 2.°, à habili tação profissional, for
mando profissionais de nível médio (técnicos e auxiliares técnicos). 
Nos dois graus, essa pa r t e diversificada deverá ser fixada de acor
do com as necessidades do mercado de t rabalho, aferidas por le
vantamentos periódicos. 
Todo o ensino regular de 1.° grau está dirigido pa ra que os estu
dantes o terminem com suas aptidões sondadas e, a par t i r dai e 
d a compreensão das necessidades do mercado de t rabalho, pos
s a m ingressar no 2." grau com u m a opção de es tudos técnicos 
claramente definida. É como se o ensino regular de 1.° e 2." graus 
tivesse sido imaginado pa ra produzir técnicos e auxiliares técnicos 
€, secundariamente, postulantes ap tos ao ensino superior. 
En t re tan to , a nova lei admite que essa norma, embora desejável, 
não é atingível a cur to prazo, devido à carência de recursos ma
teriais e hvunanos (do Es tado) e às características individuais 
dos es tudantes . Há duas manei ras de "adap tação" da no rma à 
realidade. Uma delas é a antecipação da iniciação profissional 
pa ra as qua t ro pr imeiras séries do ensino de 1.° grau, ao invés 
das qua t ro últimas.*! Não se sabe bem, ainda, o que será esta 
iniciação profissional, embora a crença dos formuladores da nova 
política educacional é que ela permitirá aos alunos pobres tra
balharem. A out ra manei ra de "adaptfição" é através do ensino 
supletivo, de que passo a t ra ta r . 
O ensino supletivo está destinado aos maiores de 14 anos que, 
por algum motivo, não freqüentaram a escola regular na faixa 
etária dos 7 aos 14 anos, no todo ou em par te , e àqueles que, 
tendo completado o 1.° grau, não cu r sa ram ou não comple taram 
o 2.°. Os cursos do ensino supletivo compreendem: 
— ensino da leitura, de escri ta e do cálculo; 
— formação profissional; 
— estudo intensivo de disciplinas do ensino regular; 

40. O núcleo comum do currículo de 1.° e 2.° graus é fixado pelo 
Conselfio Federal de Educação. Os conselhos estaduais de educação 
acrescentam-lhe outros componentes que integrarão a parfe diversificada 
sem, contudo, esgotá-la, pois os estabelecimentos de ensino têm a liber
dade para oferecer opções aos alunos que se somam ao currículo fixado 
pelos conselhos. 

41. Esta medida é reconhecida como "excepcional e transitória" 
pelos administradores educacionais: quando a pobreza terminar, ela não 
terá mais razão de ser. Cf. "Relatório do Grupo de Trabalho Instituído 
pelo Decreto n.° 66.600, de 20 de maio de 1970", Ministério da Educa
ção e Cultura, Ensino de 1° e 2° graus, Rio de Janeiro, MEC/CFE, 1971, 
p. 131. 
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— estudos de aperfeiçoamento; 
— atualização de conhecimentos. 
Es tes cursos devem te r es t ru tura , duração e regime escolar ade
quados às suas finalidades próprias, supletivas, e aos tipos espe
cíficos de alunos a que se dest inam. 
Quando a nova lei se refere aos cursos de formação profissional 
do ensino supletivo, remete-os pa ra u m a legislação específica, o 
que sugere tratar-se do SENAI (e do seu congênere do setor ter-
ciário, o SENAC). Pode-se no ta r na lei toda u m a preocupação 
de man te r intocada a atividade e a legislação que regula a ativi
dade do SENAI, no que se refere aos cursos de aprendizagem e 
tre inamento de operários adultos. 
Mas, antes de passar à redefinição da prática do SENAI no con
texto conceituai do ensino supletivo, é preciso lembrar que há 
todo ura seu setor de ensino que se enquadra perfeitamente no 
ensino regular: as escolas técnicas. Es tas escolas, tanto as manti
das exclusivamente pelo SENAI, como as mant idas mediante acor 
do, são escolas de 2." grau como as demais do ensino regular. 
Nem o seu propósito exclusivamente profissional pode servir, 
agora, pa ra distingui-las, pelo menos formalmente, já que todo o 
ensino de 2." grau tornou-se compulsoriamente profissional. 
É preciso mencionar, também, a tendência de ampliação do en
sino regular de 2.° grau, do SENAI, na direção do ensino superior 
Pelo menos u m caso pode ser citado, o da Escola Técnica d( 
Química e Têxtil, localizada na cidade do Rio de Janeiro, que mon 
tou, a título experimental , u m curso de engenharia operacioná 
têxtil, em convênio com a universidade estadual . * 3 
As atividades do SENAI, no que se refere ao ensino supletivo 
t ê m duas modalidades, u m a permanente e out ra temporária. 
As atividades permanentes são as seguintes: 

( I ) Cursos de aprendizagem para menores de 14 e 15 anoí 
de idade, empregados das empresas industriais , ou candidatos ! 
emprego (curso de aprendizes de ofício e curso de aspirantes 1 
indústria). Os aprendizes terão completado o ensino de 1.° grau 

42. Em outro trabalho, chamei a atenção para o "ajustamento 
entre as determinações da nova lei do ensino, de profissionalização gem 
ralizada no 2.° grau, com as demandas da clientela da maioria das escc 
Ias de obter um ensino propedêutico que primeiramente, e não secundí 
riamente, a habilite para os exames vestibulares ao ensino superio 
Ver meu Política Educacional no Brasil..., cit., pp. 132 e ss. 

43. Trata-se de um "curso de curta duração" conforme os novo 
ditames governamentais para a expansão do ensino superior a custo 
baixos. 
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no ensino regular. Os cursos de aprendizagem, além da prática de 
oficina e dos conhecimentos tecnológicos, abrangerão conhecimen
tos de matéria, desenho técnico e ciências, necessários ao desem
penho das ocupações pa ra as quais os cursos formam. A apren
dizagem, neste caso, será u m curso supletivo complementar ao 
de 1.° grau. 

( I I ) Cursos intensivos de qualificação profissional p a r a maio
res de 18 anos que concluíram o ensino de 1.° grau, sem forma
ção profissional de 2.° grau. São cursos supletivos complementa-
res à escolaridade regular obt ida no ensino regular de 1." grau. 

( I I I ) Cursos intensivos de quaUficação profissional, ao nível 
do ensino de 2.° grau, pa ra maiores de 18 anos que não concluí
r a m o ensino regular de 1.° grau. Es tes cursos compreendem o 
programa mínimo de cada habili tação profissional prevista pa ra 
o 2.° grau, m a s não as disciplinas de conteúdo geral do núcleo 
comum. Deste modo, os cursos em questão proporc ionam vuna 
qualificação semelhante à dos técnicos ou auxiliares técnicos, sem, 
entretanto, habilitá-los aos exames vestibulares dos cursos de en
sino superior. 
Os dois pr imeiros t ipos de cursos já existem atualmente , embora 
apenas alguns depar tamentos regionais podem exigir dos aprendi
zes a conclusão de todo o ensino de 1.° grau e, mesmo assim, só 
em algumas especialidades mais procuradas . 
As atividades temporárias são as seguintes: 

( I ) Cursos de aprendizagem para menores de 14 a 18 anos 
de idade que concluíram apenas as 4 pr imeiras séries do ensino 
regular de 1.° grau. Além das disciplinas, práticas e atividades 
necessárias à formação profissional, estes cursos incluem disci
plinas do núcleo comum das 4 li l t imas séries do 1.° grau. Assim, 
os concluintes destes cursos es tarão habil i tados a prosseguir seus 
estudos no 2." grau. 

( I I ) Cursos intensivos de qualificação profissional pa ra jo
vens de 15 a 18 anos, alfabetizados m a s sem te rem concluído as 
4 pr imeiras séries do ensino regular de 1.° grau. Es tes cursos com
preendem apenas as práticas relativas às ocupações a que se des
t inam e não incluem disciplinas de caráter geral. 
A Figura anexa apresenta as conexões dos cursos do SENAI com 
o ensino regular. 
Os dois últimos tipos de cursos temporários são os predominan
tes, a tualmente, nos centros de formação profissional do SENAI. 
Ent re tan to , os diferentes dispositivos da nova lei não permi tem en-
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quadra r (nem pensar ) diversas atividades do SENAI como o trei
namento de supervisores e, o mais importante , o treinamento em 
serviço nas empresas que t êm ou não acordos de isenção e nos 
projetos especiais como o Projeto Construção e o Projeto Rodo
via. Acredito que isto se deva a duas razões principais. Primeiro, 
a u m a concepção t ipicamente escolástica da formação profissio
nal. Segundo, a u m a necessidade de encobrir a realidade das 
causas do insucesso de grandes parcelas da população no ensino 
regular sob u m esquema que concebe a espinha dorsal da educa
ção escolar, o ensino regular, como u m a escada que conduz, sem 
embaraços, ao ensino "profissionalizante" de 2.° grau. 

5. CJONCLUSÃO 

O caso mais dramático desse encobrimento é chamar de "terminal" 
0 ensino de 2." grau, exigindo, pa ra a sua conclusão, 11 anos de 
escolaridade, n u m país onde a escolaridade mediana está entre 
1 e 2 anos. E, ainda mais, conceber o ensino profissional, logo 
nas pr imeiras séries do 1.° grau, reconhecido como danoso para 
os alunos, individualmente, pa ra a economia do país e para a am
pliação das opor tunidades sociais, como u m a "disposição transi
tória" a ser resolvida através de u m modo não previsto e, talvez 
até imprevisível. 
O desenvolvimento dos temas dos i tens acima permite a cons
ta tação de que o s is tema SENAI, concebido, no contexto da "Lei" 
Orgânica do Ensino Industr ia l , como u m apêndice, passou, depois 
de menos de duas décadas, a u m a posição hegemônica no que se 
refere à formação de operários qualificados. Demonstrando, pelo 
seu próprio funcionamento, a inviabilidade das escolas industriais, 
produziu duas conseqüências da maior importância. Primeiro, re
forçou a orientação dos educadores liberais no sentido de trans
formar o currículo da escola industrial , tendendo a fundi-la com 
a escola secundária. Segundo, passou a ocupar exatamente o 
mesmo papel previsto pela "Lei" Orgânica para a escola indus
trial com as vantagens operativas já mencionadas da flexibilida
de curr icular e da relativa autonomia diante da pesada máquina 
burocrática do Es tado . 
A nova lei de ensino de 1.° e 2.° graus, de 1971, foi em grande par
te o coroamento desse processo de fusão dos ramos secundário 
e profissional do ensino médio, 1.° ciclo. Ent re tan to , no que se 
refere às atividades do SENAI, p ropr iamente di tas, a lei teve a 
preocupação clara de resguardá-las de qualquer alteração, restrin-
gindo-se a m u d a r os quadros conceituais e organizacionais mais 
amplos . 

70 



CONEXÕES DO SISTEMA SENAI COM O ENSINO REGULAR 
CONFORME A LEI N2 5 6 9 2 / 7 1 
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P R O F I S S I O N A L 
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APRENDIZAGEM 

ENSINO REGULAR 
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